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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 4 de Novembro de 2021, às 08:30 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE ALTA DO NORTE       , reuniram-se os
membros da Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  105/2021, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes
habilitadas para fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  45/2021, Licitação nº 4/2021 - TP, na modalidade de
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA INFANTIL RECANTO DA CRIANÇA,
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, CONFORME
MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  38/2021    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão: Em horário previamente definido e publicado em imprensa oficial aos dezenove dias do mês de novembro, as 08:30
minutos foram abertos os envelopes contendo as propostas de preços lacradas e envioladas conforme averiguado
pela Comissão de licitação, os quais passaram a análise e adequação das mesmas aos requisitos do Edital. Foram
registradas no sistema as propostas das empresas JUCELIA APARECIDA TEIXEIRA EIRELI E ESPORTE CENTER
CONSTRUCÃO E SERVIÇOS EIRELI. As quais ficaram assim registradas: empresa ESPORTE CENTER
COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI R$ 260.330,20 (Duzentos e sessenta mil trezentos e trinta reais e
vinte centasvos) e a empresa EMPRESAS JUCELIA APARECIDA TEIXEIRA EIRELI R$ 261.249,34 (Duzentos e
sessenta e um mil duzentos e quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos). sendo assim a empresa ESPORTE
CENTER COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI venceu com o menor preço global, sendo declarada
VENCEDORA do certame. Nestes termos, o objeto desta licitação fica ADJUDICADO a empresa vencedora nos
valores constantes da ata. Será concedido prazo recursal de 05 dias previstos no art. 109 inciso I "a" da Lei 8.666/93
para possíveis recursos.

Item

Participante:

Especificação

36828 - ESPORTE CENTER CONSTRUCAO E SERVICOS EIRELI

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA INFANTIL
RECANTO DA CRIANÇA, INCLUINDO O
FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL, MÃO DE
OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, CONFORME
MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
EM ANEXO.

SERV 1,00  ESPORTE
CENTER

0,0000 260.330,20    260.330,20   

Total do Participante --------> 260.330,20   
_________________________

Total Geral ----------------------> 260.330,20   
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 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes.

 ELUSA APª PINTO CORREA DOS SANTOS

HUMBERTO ROCHA DOS SANTOS

JOICE DE LIMA LOURENÇO

DAIANA KARINE HEIDEMANN AGUIAR

LURDILEIA SILVEIRA MOYSES

Ponte Alta do Norte,  4  de  Novembro  de  2021

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - SUPLENTE


